PREGÃO 16/2005

ESCLARECIMENTO

Tendo em vista questionamento formulado quanto aos atestados de capacidade técnica para participação no Pregão nº 16/2005, esclarecemos o que segue:

Quanto à regularidade técnica sub item 4 da Documentação de Habilitação, não será necessário 3 atestados para cada item, apenas que sejam atestados de fornecimento de equipamentos de informática.

Não devendo ser confundido a regularidade técnica da Documentação de Habilitação com as declarações e certificados exigidos do fabricante em nome da licitante, quanto a garantia e outros, específicos de cada equipamento, quais deverão ser apresentados junto com a proposta de preços.

O esclarecimento acima trata-se único e exclusivamente da Documentação de Habilitação constante do envelope nº 2.

São Paulo, 15 de setembro de 2005.

WILLIAN CANDIDO DOS REIS

Pregoeiro

